
 
Parecer 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E DEFESA DO CONSUMIDOR 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 80/2019 de 23/07/2019 “Dispõe sobre a obrigação de 

assentos preferenciais para idosos, gestantes, pessoas com deficiência e pessoas 

obesas, bem como de mesas adaptadas para cadeirantes e dá outras providências”. A 

Comissão de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor desta Egrégia Casa 

Legislativa, ao analisar o Projeto de Lei nº 80/2019, de autoria do Vereador Carlos 

Fonseca, que versa sobre a matéria supra, manifesta-se sobre as considerações que 

seguem: 

PARECER 

Conheceu a proposição diante da competência. Relatou. Examinou. Opinando 

pela aprovação. Senhor Presidente, a Comissão de Direitos Humanos e Defesa do 

Consumidor, em atenção ao Regimento Interno (art. 52), conheceu o Projeto de Lei; 

tendo em vista a competência da matéria. 

- Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei que “Dispõe sobre a obrigação de assentos preferenciais para 

idosos, gestantes, pessoas com deficiência e pessoas obesas, bem como de mesas 

adaptadas para cadeirantes e dá outras providências”. 

II - Exame 

Trata-se de proposição que pretende obrigar os estabelecimentos a disponibilizar 

assentos preferenciais para pessoas com deficiência, obesas, idosos, gestantes e mesas 

adaptadas para cadeirantes. 

A presente proposição não apresenta inviabilidade, devendo ser aprovada. 

III - Opinião 

Favorável, devendo ser apresentado em plenário. 

IV – Opinião Conclusiva  

O vereador Carlos Fonseca, no uso de suas atribuições legais, requer que sua 

assinatura no parecer n° 02/2019, com protocolo n° 8172, referente ao presente projeto, 

seja desconsiderada. 

Gravataí/RS, 28 de agosto de 2019. 

Vereador Carlos Fonseca 

Vereador Paulo Silveira 
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